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Nota sobe Reunião Conselho de relações do Trabalho – CRT – 01/07/2025

Na tarde do dia 01/07/2025, o Conselho de Relações do Trabalho se reuniu para (i) ouvir apresentação da Dra. Wilma dal Col e (ii) debater sobre o Tema 1389, do STF, que pretende estabelecer os contornos sobre a pejotização: sua legalidade, o ônus da prova em casos de discussão judicial e (iii) a competência para apreciar as lides, se da Justiça Comum ou da Justiça do Trabalho.
Inicialmente, a Dra. Wilma dal Col – psicóloga e administradora; profissional com 38 anos de experiência em Recursos Humanos e, atualmente, sócia da Right Manegement, de São Paulo/SP – que explanou sobre o tema ESCASSEZ DE TALENTOS.
Apresentando pesquisas de diversos institutos nacionais e estrangeiros, a palestrante discorreu sobre a crescente verificação da falta de candidatos para as vagas de emprego; a importância de promover e entender a convivência de até 4 diferentes gerações nas empresas e a importância da escuta ativa e de novas abordagens para o emprego.
Escuta ativa no sentido de ser capaz de ver e compreender a visão das novas gerações e, abordagens, no sentido de conseguir oferecer formas e maneiras diferentes de prestação de serviços.
O treinamento de lideranças, nesse sentido, se faz absolutamente imprescindível, na medida em que o líder não nasce pronto, mas precisa ser capacitado da mesma forma eu os demais colaboradores.
O mundo do trabalhador mudou sensivelmente nos últimos 15 anos, incluindo os recursos eletrônicos, sem que as organizações tenham se preparado, adaptado ou criado processos e abordagens.
Em seguida, com a perspectiva da empregabilidade e com os dados apresentados, foi iniciado o debate sobre a pejotização e o embate entre a Justiça do Trabalho e o Supremo Tribunal Federal, que resultou no tema 1389 e na determinação do Ministro Gilmar Mendes da suspensão de todos os processos no Brasil que tratam deste assunto.
Os Membros presentes concordaram que a Justiça do Trabalho vem elastecendo muitos conceitos e institutos jurídicos, muitas vezes contrariando ou exigindo uma posição do STF. Disso resultou o embate que vimos acompanhando.
O Conselho ainda irá debater esse tema, especialmente a posição que se espera do STF, no sentido de que sejam superadas as divergências e oferecida a necessária segurança jurídica para os empresários quando da contratação de prestadores de serviços.
Nesse sentido, a presente Nota diz da preocupação do CRT com o tema 1389 (Pejotização), visto como importante instrumento para a empregabilidade “lato sensu” e a expectativa de uma solução que ofereça maior segurança jurídica no País.
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